
popular. Aliás, a simples perda de 
território de um município para a for
mação de outro é condição de vida 
próspera da estrutura política brasilei
ra. Os municípios se formam, pela se
paração de áreas contidas em outro, 
sem que isso importe em lesão ao pa
trimônio público, bem podendo mesmo 
daí ocorrer engrandecimento do patri
mônio público. 

Por esas razões, não conheço do re
curso. 

EXTRATO DA ATA 

RE 65.486 - RS - ReI., Minis
tro Amaral Santos. Rectes., Alcides 

Bonini e outros (Adv., Arlindo de Oli
veira Brito). Recdos., Assembléia Le
gislativa do Estado e Município de Pe
juçara (Adv., Marcos Spiguel). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci 
Falcão. Presentes à sessão os Senho
res Ministros Amaral Santos, Barros 
Monteiro e o Dr. Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral da República, subs
tituto. Licenciado, o Sr. Ministro Luiz 
Galotti, Presidente. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro Aliomar Ba
leeiro. 

CAIXA ECONôMICA - MANDATO - CARGO EM COMISSÃO 

- O exercício das funções de membro do Conselho Su
perior das Caixas Econômicas configura mandato administra
tivo e não um cargo em comissão. 

- Interpretação da Lei n.() 1.7 J,.1, de 22 de novemb1'O 
de 1952. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Edmundo de Miranda Jordão versus Conselho Superior das Caixas Econômicas 
Federais e União Federal 

Agravo de instrumento n.G 44.699 - Relator: Sr. Ministro 
BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribunal Fe
deral, em conformidade com a ata de 
julgamentos e notas taquigráficas, ne
gar provimento ao agravo, unânime
mente. 

Brasília, 19 de agôsto de 1969. -
Luiz Gallotti, Presidente - Ba'N'os 
Munteiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barros Munteiro -
Sr. Presidente: 
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O despacho de fls. 45, trasladado a 
fls. 45, da lavra do Ministro Oscar 
Saraiva, ilustre Presidente do ego Tri
bunal Federal de Recursos, bem re
sume o caso dos autos, nos seguintes 
têrmos: 

"Trata-se de ação proposta pelo 
Dr. Edmundo de Miranda Jordão. 
como antigo membro do Conselho Su
perior das Caixas Econômicas F'ederais. 
objetivando o reconhecimento do direi
to de perceber os vencimentos próprios 
dessa condição, desde março de 1954. 
até a data em que venha a ser na 
mesma reintegrado, ou nomeado para 
cargo equivalente, com apoio no arti
go 1.0 da Lei n.o 1.741-52, hem como di-



reito à aposentadoria, com tôdas as 
Tantagens decorrentes, gratificações, 
abonos, juros de mora. 

A sentença de fls. 135-140 deu pela 
procedência da ação nos têrmos do pe
dido. 

A ego Primeira Turma dêste Tribu
nal decidiu, por maioria de votos, 
julgar improcedente a ação, como se 
vê no r. acórdão de fls. 191, assim 
ementado: 

.. Conselho Superior das Caixas Eco
nômicas. 

"Cargo em Comissão. Mandato ad
ministrativo. As funções de membro do 
Conselho Superior das Caixas Econô
micas caracterizam-se como mandato 
administrativo e não Cargo em Comis
são, institutos que não se revestem da 
mesma natureza jurídica, de forma a 
possibilitar a quem exerce ditas fun
ções, invocar a proteção da estabilidade 
ou os benefícios da Lei n.o 1.741, ar
tigo 1.0". 

Houve embargos do autor, a fls. 193, 
rejeitados por maioria de votos, -em 
acórdão cuja ementa é a seguinte: 
. .. Administração Pública. O exercí
cio das funções de membro do Con
selho Superior das Caixas Econômicas 
se caracteriza como mandato adminis
trativo, que não se reveste dos requi
sitos indispensáveis à concessão do be
nefício de que trata o art. 1.0 da Lei 
n.o 1.741·'. 

Manifestou o autor recurso extraor
dinário, a fls. 248-258, com base nas 
alíneas a e d da Constituição Federal 
de 1946, dando como violados os arts. 
1.0 e 2.0, 67, § 2.0 , e 188 da Lei n.O 

1.741, de 22/11/52, e afirmando dis
sídio do r. aresto com julgados do ego 
Supremo Tribunal Federal. Impugna
ção oferecida a fôlhas 260-261. 

Conforme se evidencia do exame dos 
autos, não incidiu o r. julgado recor
rido em negativa de vigência ou de 
aplicação de lei federal, havendo, ao 
revés, recusa de aplicabilidade da le
gislação invocada em razão de não se 
tratar, na espécie, de funcionário pú
blico, exercente de cargo em comissão, 

mas de ilustre cidadão no exerClClO de 
mandato administrativo, ao qual é es
tranha essa legislação. Assim, pois, 
descabe o recurso pela letra a invoca
da, nos têrmos da Súmula n.o 400 do 
ego Supremo Tribunal Federal, eis que 
houve razoável consideração da lei em 
face da situação peculiar questionada. 

Também, e pelo mesmo motivo, não 
encontra o recurso amparo na letra d. 
Não traz o r. aresto recorrido identi
ficação ou similitude com os casos con
frontados, como seria necessário para 
o apoio nesse permissivo, nos têrmos 
da Sún~ula n.o 291. E a SúmulJa, n.o 303, 
invocada no recurso, diz respeito à apli
cabilidade da Lei n.o 1. 741/52 às au
tarquias federais, o que não foi contes
tado, pois, como acentuado, limitou-se 
o v. aresto a afirmar que o ilustre re
corrente, por não ser funcionário da 
autarquia, mas membro do seu Conse
lho Superior em razão de mandato ad
ministrativo, não faria jus aos favo
res da lei, expressamente dirigida aos 
respectivos funcionários. 

Pelo exposto, indefiro o recurso.· 
Inconformado, contra êsse despacho 

interpôs o Dr. Edmundo de Miranda 
Jordão o presente agravo de instru
mento, que teve processamento regular, 
opinando, a final, a douta Procurado
ria-Geral da República, pelo seu não
provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Barro8 Mmtwiro (Re
lator) - Sr. Presidente: 

Tenho como inatacáveis os funda
mentos em que se apóia o v. acórdão 
recorrido. Desarrazoada não foi a in
terpretação dada por êsse julgado à lei 
federal invocada, Lei n.o 1. 741/52, ar
tigo 1.0 , dada a situação peculiar ques
tionada nos autos. 

De outra parte, indemonstrado o 
alegado d:ssídio de jurisprudência, com 
descumprimento do enunciado na Sú
mula n.o 25, o apêlo excepcional era, 
com efeito, inadmissível. 
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Aliás, como assinala a contraminuta 
de fls. 63-64, não deixa a conclusão do 
v. acórdão recorrido de estar em con
!'onância com a jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal, compendiada. 
na Súmula n.o 25. 

Por todo o exposto, nego provimento 
ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

Ag. 44.699 - GB - ReI., Ministro 
Barros Monteiro. Agte., Edmundo de 

Miranda Jordão (Adv., Francisco Fer
reira de Castro). Agdos., Conselho Su
perior das Caixas Econômicas Federais 
e União Federal (Adv., José Francisco 
Boselli) . 

Decisão: Não provido. Unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Luiz 

Gallotti. Presentes à sessão os Srs. Mi
nistros Amaral Santos, Barros Montei
ro, Djaci Falcão, Aliomar Baleeiro e 
o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador
Geral da República, substituto. 

ORGANIZAÇÃO .JUDICIÁRIA - ELABORAÇÃO LEGISLATIVil -
INICIATIVA E EMENDA 

- O projeto de lei de organização judiciária, cuja ini. 
ciativa cabe ao Poder Judiciário, não pode ser emendado pelo 
Legislativo. 

Interpretação da Súmula n.o 512. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado do Paraná ver8U8 Antônio Carneiro Neto 
Recurso extraordinário n.o 67.856 - Relator: Sr. Ministro 

ADAUCTO CARDOSO 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, em sessão plenária, 
conhecer do recurso, unânimemente, e 
lhe dar parcial provimento, por maioria 
de votos, de acôrdo com as notas ta
quigráficas. 

Custas na forma da lei. 
Brasília, 19 de novemb,o de 1969. 

Os-waldo Tri:Jueiro, Presidente. 
Adallcto Cardoso, Relator para o 
acórdi'io. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti - Tra
ta-se de divisão de cartório. 

O acórdão recorrido, depois de citar 
acórdão dêste Tribunal, de que foi re
lator o eminente Ministro Mário Gui-
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marães, no sentido de que, onde falta 
competência para a iniciativa, falta 
competência para emendar, diz (fls. 42 
e seguintts): 

O Diário da Assembléia Legislativa 
(avulso) de 14/8/67 publica o projeto 
de lei de Divisão e Organização Judi
ciária, encaminhado ao Legislativo pelo 
ego Tribunal de Justiça, constando, no 
art. 84, o número de ofícios que deve
riam conter o distrito da sede das co
marcas especificadas, entre as quais a 
de Francisco Beltrão, figurando, no 
qU9 tange ao caso concreto, apenas um 
Tabelionato de Notas, acumulando, a 
título precário, o Ofício de Protesto de 
Títulos (semelhante à redação do ar
tigo 140, item VII, da Lei n.O 4.667, 
de 1962), além de um Ofício de Regis
tro de Imóveis, Títulos e Documento3 
e Escrivanias. 

Tal dispositivo, como se infere da 




